
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA

SFRANCA
IPifr TRABAlHOeCOMPfiOMISSOCOMVOCé

Franca, 06 de janeiro de 2025.

t

«

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso Internacional, no qual sejam Indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4.320, dispõe sobre a definição

de subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa; (...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistência!, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício

de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e Bairros, foi

apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no

valor de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta reais). O Plano tem por objeto

oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social

e comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais

visando o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos diversos,

ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios

destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.
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O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do Residencial Olavo

Pinheiro e bairros no exercício de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim especifico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e Bairros.

Ressaltamos, que a Associação de Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.591, de 06 de dezembro de 2024 a qual identifica expressamente a referida

organização.

I
FERNANQ)

CHEF

LUIZ BALDOCHI

de'gabinete
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LEI 9.591. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções às organizações da sociedade civil,
sem fins econômicos, que especifica, durante o
exercício de 2025, e dá outras providências.

9

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais.

^ FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ela PROMULGA, a
seguinte LEI:

: Xif a

%  \

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, dufante o exercício de
2025, às instituições comunitárias, para manutenção é Investimentos em suas atividades,
conforme descrito no Anexo Único desta Lei. ; >

Parágrafo único. As transferências vincular-se-âo aos projetos elaborados pelas
organizaç^s e apresentados ao Poder Executivo, e serão limitadas aos valores individuais
referidos no Anexo Umco desta Lei.

Art. 2® As transferências a serem efetuadas na forma do artigo 1" desta Lei se darão em
observância às exigências da Lei Federal n" 13.019, de 31 de julho de 2014, e comunicado
SDG n® 010/2Q17, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado dê São Paulo.

Parágrafo único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar
certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida
ativa. ^

Art. 3® d prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1®
desta'Lèí, é de até 31 de dezembro de 2025, sendo que, as entidades deverão prestar
contas mensalmente, t>em como, até o dia 31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de
contas final na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1® A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de Sâo Paulo.

§2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.
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Art. 4° São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do

Municipio de Franca;

ii - Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150,

da Lei Orgânica do Município de Franca;

III - Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;

IV- Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para
execução em 2025;

V - Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;

VI - Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço;

VII - Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo único, As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão respónsávêl pelas finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela instituição beneficiária ao
Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as

exigências enumeradas no art. 4° desta Lei.

§ 1° O Municipio de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do

Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação

exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2" Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo

de atuação de outros conselhos municipais, estes deverão ser periodicamen(;e ouvidos
para os fins aludidos no parágrafo anterior. ^

Art. 6° As transferencias previstas nesta Lei onérarâo a seguíriíê'ála|lifÍcaçâo do
Orçamento Fiscal de 2025: ,

020101 GABINETE DO PREFEITO

142442Q03 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUnItARIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias
Fonte: 01 - Recursos Próprios do Tesouro Municipal

33504300 Subvenções Sociais

§ 1° Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro

Municipal", previstos no anexo IV da Lei n' 9.562, de 25 de setembro de 2024 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,

serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
individualizando as transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,
passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.

0
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Art. 1^ Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias

com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos
Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores
das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no
caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Gustos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2° As transfetências previstas nesta- Lei. Inclusive seus critérios de apojp às entidades,
metas de atendjrn^ento e respectivos yalprésV.em-atendime^^^ ao artY26..da Lei Federal
ComplementarJn^^lÓ^ noí-Démpns^^^^^ Entidadps do Terceiro
Setor", da Lei prçaiiQentária, e no "Dem&stratiyò;çlas Entidad do Jefcéifo^Setor", da Lei
de Diretrizes Orçamentárias., _

a

Art. 8° As despesas cõm: a execução dá presente Jei correm à cpntá de dotações próprias
do Orçamento vigènte! ■ ■■' ; i ^ :j:v 1

;  ' Vi Tr"^. - .r ■'T,-' ^ .-"-.v" ' í l
.  J r , M

Art. 9° Esta Lei entra em vigòr ha data de^sua publicação. |
s'"-. , •' l.vr,/ ; '■ -■ 's ' ". 'V

Art. 10. Réyogam-se ás disposições ém contrário. ■ j j' -.í /■■/

^  f^Pfèífóitura"

;  í i.^
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Mé Franca. 06 de dezembfo.de 2024.
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ANEXO ÚNICO

Associações Comunitárias

SE

Q.
ENTIDADE CNPJ

FONTE/APLI

CAÇÃO
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro

City Petrópoils e Jardim Ipanema
64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360,00

2
Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto
52.386.364/0001-55 011007036 R$ 15.360,00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011007034 R$ 15.360,00

4

AMOR - Associação dos Moradores
dos Jardins Panorama e São

Francisco

01.153.399/0001-03 011007033 R$15.360,00

5
Associação de Moradores do Jd
Paulista e Jd Rivieira

57-7;i4.768/0001-44 011007082 R$15.360.00

6
Associação de Moradores do Jardim
Portinari

56.885.296/0001-20 011007031 R$15.360,00

7
Associação dos Moradores do Jardim*
Santa Efigênia

23.894.963/0001-81 011007030 R$ 15.360,00

8
Associação dos Moradores dos
Jardins do Edem e Palma

60.240.074/0001-27 ^ 011007029 R$ 15.360,00

9

Associação dos Moradores do
Jardim Ângela Rosa, Vila Scarabucci,
Santa Cruz, Prolongamento 1 e II do
Jardim Ângela Rosa e Residencial
Jovita de Melo

54 157.953/0001-97 011007028 RS 15.360,00

10

Associação de Moradores do
Miramontes, Dona Maria, Marambaia

e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25 011007026 R$ 15.360,00

11
Associação dos Moradores do

Residencial Olavo Binheiro e Bairros
27.775.681/0001-16 011007025 R$ 15.360,00

12
Centro Comunitário do Parque
Progresso e Bairros Adjacentes

08-177;437/Õ001-07 011007024 R$ 19.360;Ó0

13

Associação de Moradores do
Residencial Santa Maria e Jardim

Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011007021 R$ 15.360,00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46.720.710/0001-97 011007020 R$ 15.360,00

15
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14.779.857/0001-66 011007023 R$15.360,00

16

Associação dos Moradores do
Recanto Elimar 1, II e III, Vila Real e

Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$ 15.360,00

lil de franca
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17
Associação dos Moradores do Jardim
Paulistano

64.922.636/0001-73 011007027 R$15.360,00

18
Associação dos Moradores do Jardim
Aeroporto 11

64.921.141/0001-20 011007035 R$ 15.360,00

19

Associação dos Moradores dc»
Jardins Aeroporto III. IV, Santa
Bárbara e seu Prolongamento e
Aviação

57.715.054/0001-50 011007038 R$15.360,00

TOTAL R$291.840,00
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA-SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

PLANO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NS;

N9 DO TERMO:

PROCESSO:

VIGÊNCIA: 01/02/2025 a 31/12/2025

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Atendimento comunitário aos moradores do Parque do Horto e Bairros , manutenção e investimentos das
atividades.

^ENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS

CNPJ: 27.775.861/0001-16

Endereço: Rua Antônio da Motta, 270 PQ. HORTO

Cidade: Franca UF:SP CEP: 14409-339 Telefone: ( 16 ) 99362 4144

E-mail: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

Possui CEBAS: Sim ( ) Não (x )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

^J||ome: THALLITA BARBOSA CPF: 230.062.588-19
Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 45.827.817-8

Cargo: Presidente Função: Presidente

Qualificação completa: Nacionalidade Brasileira, Natural de Franca -SP, estado civil solteira, profissão empresária

Endereço residencial: Rua João Baptista dos Santos, 340 Parque do Horto Telefone: (16)99362 4144

Período de mandato da diretoria: de 07/02/2021 à 07/02/2025
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS

RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA-SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

OBJETO DA PARCERIA

Atendimento aos moradores do parque do Horto e Bairros próximos promovendo nossos cursos, atividades e
eventos gratuitos a comunidade sempre visando melhorar a qualidade de vida da população, fazendo com que
tenham condições de se exercitar entre outras benfeitorias.

Atividades previstas Ballet com o Projeto Sonho de Bailarina, Dança de Passinhos - aula de dança flashback,
cursos profissionalizantes através do Fussol cursos profissionalizantes, onde a comunidade possa aprender e
empreender. Propiciar aos moradores participantes um ambiente acolhedor, harmonioso e com a segurança
devida mantendo sempre higienizado, limpo, com manutenções necessárias e também manter a documentação
da Associação em dia para os seus atendimentos.

DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

t ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS pessoa jurídica de direito privado
m fins lucrativos, no intuito de guarda e conservação do imóvel onde esta localizada nossa associação e

comumente possuímos como finalidade representar os associados (moradores) perante os órgãos públicos,
reivindicando políticas públicas que beneficiem os associados e requerendo serviços e obras públicas necessárias
ao bem estar da comunidade local, além de criar regras que visem melhorar o convívio diário dos moradores -
tratando do direito de vizinhança.

Nossa Associação está localizada na zona Norte da cidade de Franca -SP apesar dos bairros abrangidos pela
entidade se caracterizarem como estruturados por terem todos os melhoramentos, existe uma grande parte da
população carente de recursos financeiros e é ai que a Associação entra trazendo atividades gratuitas, onde
auxiliam na saúde e bem estar da nossa população, e com cursos profissionalizantes que muitas vezes traz uma
nova oportunidade de emprego para muitas pessoas que estão desempregadas, eventos gratuitos como as datas
comemorativas . Hoje estamos atendendo com duas atividades semanais que gera em torno de 60 pessoas no
mês, mas atendemos cerca de umas 350 pessoas ou mais entre auxílios que necessitam, e as festas
comemorativas atendemos o Parque do horto e bairros ao seu redor. Com somos uma associação sem fins
lucrativos necessitamos de angariar verbas para que possamos atender a população por esse motivo solicitamos
a subvenção através da Prefeitura pois necessitamos de manter o prédio em perfeitas condições de uso, e um

tióvel com o tempo vai se desgastando necessitando de manutenção por mais que zelamos sempre pelo imóvel,
também precisamos manter sempre limpo e higienizado para as atividades e como são gratuitas não temos

renda suficiente, e solicitando subvenção é preciso prestar contas de todos os gastos tendo a necessidade de um
profissional na área contábil para efetuar a contabilidade e prestações de contas a Prefeitura Municipal de
Franca, sendo muito importante essa subvenção para conseguirmos manter nossa atividades a comunidade e
zelar pelo prédio onde esta localizado a Associação sendo que o mesmo é cedido a nós para manter nosso
trabalho junto a população .

METAS -1

•  Atendimento aos moradores onde proporcionamos para uma população carente a oportunidade de
participar de atividades fisicas, socio e cultural através das nossas atividades e atendimentos:

- mensal 60 pessoas com as atividades de ballet e passinho

- 4 cursos profissionalizantes no ano 25 pessoas

- datas comemorativas são 5 eventos anuais totalizando os 5 eventos 350 pessoas
Totalizando no ano 510 atendimentos
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ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS

RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA-SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

Etapa 1 - Aplicação das atividades, cursos, realização das datas comemorativas à população totalmente
gratuitos.

- Ballet - Projeto que tem como titulo Sonho de bailarina, aplicados na terça feira horário 18:30 as
19:30h e sábado das 11:00 ao 12:00h é ministrado peia professora voluntária ALINE FIRMANI RESENDE (
formada em ballet clássico) as aulas são ministradas como ballet para iniciantes, intermediada, aulas
temáticas e apresentações no decorrer do ano. São 25 alunas entre 03 a 11 anos, são efetuadas lista de
presença fotos e relatórios mensais das atividades desenvolvidas.

- Dança de passinhos flashback ministrado pela instrutora de dança MARIA EMILIA GONZALES SILVA e
também contamos com a participação voluntária de um DJ. Hoje contamos com 40 alunos as aulas são
toda quinta feira horário das 21:00 as 22:00. São efetuadas lista de presença fotos e relatórios mensais
das atividades desenvolvidas.

- Curso profissionalizante temos de 4 a 6 cursos no decorrer do ano esses cursos auxiliam as pessoas
que necessitam de trabalho, pois através deles aprendem novas funções onde lhe proporcionam novos
oportunidades de trabalho atendemos 25 pessoas por curso. São efetuadas lista de presença fotos e
relatórios mensais das atividades desenvolvidas.

- Datas comemorativas : Pascoa, dia das mães, festa junina, dia dos pais, dia das crianças são
eventos gratuitos abertos aos moradores do Parque do Horto e bairros próximos. São tiradas fotos de
todos os eventos e efetuados no mês que é comemorado cada data.

Etapa 2 - Garantir um atendimento de qualidade e efetivo para a população fazendo as manutenções do prédio,
limpeza, higiene, e serviços burocráticos como documentos, prestação de contas.

i

- Para manter as atividades em funcionando precisamos de um profissional da área contábil para
tomar contas dos documentos, prestação de contas, contabilidade geral, pois como recebemos a

subvenção é necessário esta prestação de contas com o Município.

- Compras de materiais de limpeza e higiene e descartáveis são de acordo com a demanda

procuramos comprar uma quantidade que dê para alguns meses, todo material é comprado com notas

e é para deixar o prédio limpo para a execução das atividades.

- Compras de materiais para manutenção predial e mão de obra executamos conforme a necessidade

do prédio por esse motivo especificamos todos os tipos de manutenção como mão de obra e
materiais e serviços de alvenaria em geral, pintura, elétrica, telhado, calhas, hidráulico, extintores,
vidros, serralheria, gesso, segurança predial, limpezas, dedetizações será de acordo com a
demanda para que o prédio esteja de acordo para a execução das atividades desenvolvidas.

Sobre as manutenções prediais, compras de materiais de limpeza, honorários contábeis são todos

emitidos notas fiscais e as manutenções temos fotos que foram realizadas .



ASSOCIAÇAO DE MlWWORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA -SP

CNPJ 27.775.681/0001-16

LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

META ETAPA INDICADOR NOME DESCRIÇÃO

,  „ i. • .

QUANTIDADE
PREVISTO MENSAL

PERÍODO 1

META-1

ETAPA 1 ATENDIMENTO 1.1

BALLET - PROJETO SONHO DE
BAILARINA

AULAS E TÉCNICAS DE BALLET COM CRIANÇAS DE 03 A 11
ANOS

25A35ÇRIANÇAS
POR TURMA

12 MESES

2X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.2

DANÇA PASSINHO
AULAS DE DANÇA FLASHBACK ADULTOS A PARTIR 18 ANOS
ATRAVÉS DA DANÇA 0 ALUNO SE EXERÇITA

34 A 40 PESSOAS

PORTURMA

12 MESES

IX NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.3 CURSO PROFISSIONALIZANTE
CURSOS APLICADOS POR FUSSOL - DIVERSIFICADOS (
CULINÁRIA, COSTURA, ARTESANATOS ETC.J 25 A 30 PESSOAS

4A6 CURSOS POR

ANO

ATENDIMENTO 1.3 DATAS COMEMORATIVAS CO MEMORAÇÃO DE PASCOA, DIA DAS MÊS, FESTA JUNINA,
DIA DOS PAIS, DIA DAS CRIANÇAS

300 PESSOAS
5 COMEMORAÇÕES

NO ANO

Etapa 2 - NOTAS E RELATORIOS
1.1

PROPICIAR LOCAL SEGURO E COM

EXCELENCIA PARA

ATENDIMENTOS

MANUTENÇÕES, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO
GARANTINDO 0 ATENDIMENTO

-

12 MESES

Aquisições POR etapa

META - ETAPA
m-'

AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO TIPO DE DESPESA INÍCIO TERMINO
*tINlÍ9f"
QUANT UNITÁRIO

VALok
MENSAL

COSTO"
TOTAL MUNICIPAL

META 1

ETAPA 2

1
HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

7.37 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 370,00 R$ 370,00 RS 4.440,00 RS 4.440,00
METAl

ETAPA 2

2
MATERIAIS DE

LIMPEZA E HIGIENE

5.11 MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUTOS

DE HIGIENIZAÇÃO
01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 90,90 R$ 90,90 RS 1.000,00 RS 1.000,00

META 1

ETAPA 2
2

MANUTENÇÃO
PREDIAL COMPRAS

MATERIAIS

5.13 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 386,36 R$ 386,33 RS 4.250,00 RS 4.250,00
METAl

EIAEAi

4

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE
OBRA

7.13 MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 515,45 R$ 472,33 RS 5.670,00 RS 5.670„00

TOTAL R$1.256,65 R$15.360,00 R$ 15.360,00
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DESPESAS PORTiPO DE DESPESA

despesa'5V
Í|I|PA STj&Sr

5.11 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 1.000,00

5.13 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 4.250,00

7.13 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 5.670,00

7.37 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.440,00

TOTAL RS 15.360,00

ÍdÍÊspÊsas'''nãtureza dÃdÊ^Ê£\ "

i

pPfWlA M BESiílááA """"" VALOR t

Bens e materiais permanentes R$

Combustível R$

Gêneros alimentícios R$

Locação de imóveis R$

Locações diversas R$

Material médico e hospitalar (*) R$

Medicamentos R$

Outros materiais de consumo R$ 5.250.00

Outros serviços de terceiros R$ 10.110,00

Recursos humanos (5J R$

Recursos humanos (6J R$

Serviços médicos (*) R$

Utilidades públicas (7) R$

TOTAL R$ 15.360,00
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'  AQursiao DESCRIÇÃO
■"Xüsto ■

TOTAL FEV/25 MAR/25 ABR/25 MAI/25 JUN/25 IUL/25 AGO/25 SET/25 OUT/25 NOV/25 DEZ/25 TOTAL
1

META 1 ATENDIMENTO MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO DE
QUAUDADE E EFETIVO

HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

R$ 4.440.00 R$ 740,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 4.440,00
z

META 1 ATENDIMENTO MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MATERIAIS DE
LIMPEZA E HIGIENE

R$ 1.000,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 1.000,00
2

META 1 ATENDIMENTO MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO 3 / ETAPA 2

manutenção
PREDIAL MAO de
obra

R$ 5.670,00 R$ 5.670,00 R$ 5.670,00
á

META 1 ATENDIMENTO MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM ATENDIMENTO DE
QUAUDADE E EFETIVO

manutenção
PREDIAL COMPRAS
DE materiais

R$ 4.250,00 R$4.250,00 R$ 4.250,00

R$ 5.360,00 R$10.910,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 620,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 620,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 620,00 R$ 15.360,00
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JRECEITAS

I'- fontederecürso TOTAL DO EXERCÍCIO (Ri) a

Fonte Municipal R$ 15.360,00

Fonte Estadual R$ 0,00

Fonte Federal R$ 0,00

Próprios R$ 0,00

TOTAL R$15.360,00

Franca -SP, 25 de Novembro de 2024,

ê
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"A UNIÃO É a nossa FORÇA'^

UNIÃO \

FEDERAÇÃO DAS
ASSOCIAÇÕES
ÇOMUNITÁRIAS
DE FRANCA E

REGIÃO

\

"A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL"

•^'''^'^0 3: - CONAN - Confederação Nacional das Associações de Moradores
MwwkaUiiMWB

M HtMMdO ■ MUMMI

- FACESP - Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo

2i

Estatuto da Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e Bairros

TÍTULO I - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

Capítulo Primeiro - Da denominação, sede, duração ano flsçal e objetiva

Artigo 1* - A MSOCIAÇÂO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO (HNHEIRO e BAIRROS, corti sede definitiva na Rua AntSnlo M^^n»
Parque do rSo em Franca São Paulo, é uma ASSOCIAÇÃO, com finalidades não econômicas, apartidária, politico-comunitário, livre de discriminação
religiosa, racial ou social, com administração do foro da Cidade de Franca, Estado de São Paulo. A Associação Poderá utilizar-se à título de nome fanta
sia o nome de "CENTRO COMUNITÁRIO DO PARQUE DO HORTO E OLAVO PINHEIRO.

§ 1« - Não há, entre os Associados, direitos e obrigações recíprocos.

5 2« - A ASSOCIAÇÃO, Prop^m;

Servir deslnteressadamente a coletividade. Promovendo atividades e finalidades de relevflncia pública e social;

Promover a educação a cultura e o desporto;

Observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

NSo remunerar, distribuir lucros, vantagens os seus diretores e mantenedores;

Conceder os seus benefícios e prerrogativas a qualquer pessoa, sem distinção de credo religioso, político, de cor ou de raça;

Em caso de extinção da entidade, doar os seus bens móveis ou Imóveis a instituições congêneres localizadas no território nacional;

Artigo 2* - A ASSOaAÇÃO, como pessoa jurídica de Direito Privado, constituída por tempo Indetérminado, reger-se-á pelo presente Estatuto, bem
como pelas normas de direito que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo Único - O ano fi.scal da associação coincidirá com o ano civil.

Artigo 3* - A área da cidade que a ASSOCIAÇÃO se propõe a representar será constituída peloS residentes nos bairros: DO PARQUE DO HORTO E
RESIDENOAl OLAVO pinheiro; , ̂ ,
Parágrafo Único - A inclusão ou exclusão de algum bairro será decidida pela AssemWeia Geral Extraordinária, através de proposta de qualquer Associ
ado, respeitando o presente Estatuto e as normas Legais vigentes.

\
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Artigo 4« - A ASSOOAÇÃO, na defesa de melhores condições de vida para a Comunidade que representa, dirigindo-se com prioridade aos grupos famiiia-
res e pessoas ali residentes e em toda cidade, tem como objetivos primordiais: .u i im
I - congregar os moradores que, através de manifestações e ações diretas, se comprometam a propugnar, prioritariamente, pela melhoria da qualidade
de vida em sua área de atuaçSo; ^ ^ , j ...wui,.,
II - estimular e apoiar a defesa dos interesses comunitários, fomentando o desenvolvimento do espirito associativo, buscando e oferecendo subsídios,
sempre que possível, com recursos técnicos, materiais e humanos; j j t, • j b™
III - proporcionar a ampliação da organizaçSo comunitária dentro de sua área de atuaçSo, principalmente entre os conglomerados de baixa renda, a nm
de que os mesmos possam melhor reivindicar seu direito às diversas políticas Institucionais de desenvolvimento urbano sustentável;
IV - prestar assessoria aos moradores, encampando seus pleitos nas relações com os diversos entes do Poder Público e em suas instâncias municipal,
estadual e federal bem como o setor Privado; i,.,.

V - propiciar espaços de reflexSo onde os moradores possam, em conjunto, traçar planos para alcançar melhorias localizadas ou integradas a todo o mu-

vf proporcionar dados e informações que sirvam de base para que o Movimento Comunitário interfira nas ações, tanto do Legislativo, quanto do Execu
tivo Municipal, participando direta ou indiretamente na elaboração de diagnósticos, projetos e leis, sempre com a finalidade de melhorar a qualidade de
vida da população metropolitana a partir da ampliação participativa, comunitária e cidadã, de todos os seus munícipes;
Vil - participar diretamente, junto a outras Associações de Moradores, de quaisquer levantamentos, pesquisas, estudos e outras iniciativas afins, que promo
vam avaliação das realidades locais; j n j D Ul
VIU - encaminhar as demandas comunitárias aprovadas cm Assembléias. Ordinárias ou Extraordinárias, aos entes do Poder Publico, • ■ „ j.
IX - buscar consultoria, orientação técnica e articulação política a fim de consolidar a sua organização dentro do Movimeiito Comunit^o no Município de
Franca e região, com a UniâoVFedcraçío das Associações Comunitárias de Franca e Região a primeira e única entidade com reconhecida representação
a nível Estadual e Federal e responsável pela Coordenação do Movimento Comunitário; . , , , . . j j
X - elaborar projetos de âmbito local, principalmente aqueles que contemplem o desenvolvimento sustentável, destinados a atender as necessidades dos
moradores, dentro de sua área de atuação; . . , ■ m.» atm
XI - buscar a promoção de seminários, debates, palestras, curtos, encontros e outras iniciativas, no sentido de formular e sistematizar propostas que aten
dam às necessidades da população abrangida pela ASSOCIAÇAO,
Xll-defenderdemodolntranslgenteomeloamblente, a qualidade de vida, a cidadania e OS direitos humanos; . .m-
XIII - manifestar, publicamente, posicionamentos sobre assuntos que sejam de Interesse da sua comunidade, ou que necessitem de esclarecimento publi-

m ■ buscar a captação de recursos financeiros e técnicos para projetos próprios, priorizando aqueles que contemplarem a formação e o resgate da cida-

xv". participar, ativamente, oferecendo seus representantes locais, das Iniciativas do Movimento Comunitário dentro de todos os Conselhos Municipais,
lá existentes ou que venham a ser criados, assim como nos Fóruns temáticos específicos ou populares, e em quaisquer manifestações populares organiza
das que objetivem Implantar no IVIunIcIplo de a participação, com direito a voz e voto, nas decisões governamentais de interesse geral da população.§1»-A fim de alcançar os objetivos dos incisos VIII e XIV do presente Artigo, serão pflorizados os seguintes Itens; . , , , -
a) Educação - formação de jovens em situação de risco social; educação voluda para o trabalho; educação ambiental; atfabetização, complementaçao do
Ensino FufKlameiital e do Ensino Médio; . . . ^ ♦ i.í

b) Trabalho e geração de renda - gestão de pequenos negócios; cursos técnicos de qualificação profissional; orientação técnica e estímulo à formação de
cooDcrativas de trabalho, de consumo, de crédito e outras; ^
c) Meio Ambiente - melhoria das condições de saneamento; programas de reflorestamento; preservação dos mananciais
Desenvolvimento Sustentável e defesa da biodiversidade em todas as suas manifestações; busca de solução dos problemas do lixo urbano, sua
racional, tratamento e reciclagem, através de orientação técnica e estímulo à formação de cooperativas de coleta seletiva de materiais reaproveltávels,

d^^údT-BusarTatM ao usuário e formulação de políticas de controle social da saúde pública, visando a obter o aumento j'®
pessoas sãs em cada localidade atendida; saúde preventiva e todas as suas formas alternativas; programas de esclareclntentos sobre a AIDS/DST e outras
doenças Infectocontaglosas; Participar e ou estimular a participação da comunidade dos conselhos e conferências de saúde;
e) Direitas Humanos - programas que atendam à mulher, à criança e ao adolescente, ao Idoso, ao portador de dehciênda e a todo cidadão objeto de
discriminação, seja social, econômica, religiosa ou racial; recuperação de usuários de drogas, do presidiário e
O Cultura - manifestações culturais envolvendo poesia, música, dança, artes cênicas, videp, cinema, fotos, artes plásticas, festas folclóricas e demais fo
mas de manifestação sociocultural comunitária;
g) Esportes e lazer - programas que incentivem atividades esportivas, recreativas, de lazer, e outros;
§ 2« - No cumprimento de seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO poderá representar a Comunidade, diretamente, perante autoridades e pub ̂
pais, estaduais e federais, bem como diante de quaisquer entidades privadas, promovendo, em Juízo ou fora dele, as ações e medidas que se tomem
necessárias, conforme o disposto no Artigo 5*, inciso XXi da Constituição Federal. , ̂
§ 3' - A ASSOCIAÇÃO poderá ter um Regimento interno que, aprovado pela Assembléia Gerai, disciplinará o seu funcionamento.

Capítulo Segundo - Dos Associados

Seção 1 - Da admi^ão, demissão e exclusão

ArHgo 5' - São admitto automaticamente à ASSOCIAÇÃO os residentes nos logradouros do Bairro citado no Artigo 3«, que
ções deste Estatuto, assinando a ficha de cadastramento e que, pela ajuda mútua, desejem contribuir para a consecução dos objebvos da Entidade.

Artigo 6* -1 permitida a demis^áo Associado, desde que manifestada por escrito, diretamente à Presidência da Diretoria Executiva.
Artigo r - A eíçjiúsão do Associado dar-se-á, automaticamente, por morte física ou incapacidade civil não suprida, e ainda pelo fato de deixar de morar
na Comunidade, oor transferência definitiva de seu domicílio.
§ r - A exclusão também será aplicada pela Diretoria Executiva ao Associado que infringir qualquer disposição legal ou estatutária, depois do Infrator ter

Tr ."SaXS «correr à Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 30 (trinta) dias; contados da data do recebimento da notificação.
§ 3' - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da Assembléia. , j — a
§ 4* - A exclusão considerar-se-á definitiva se o Associado não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto no § 2 deste Artigo.

Seção li - Dos direitos, deve res e responsabilidades:

Artigo 8« - São direlto/do Associado:
a) gozar de todas as vantagens e benefícios que a ASSOCIAÇÃO venha a proporcionar;

"""" mmmmmmmm l i i n—— nm»»
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c) yotar e ser votado, para qualquer Ciárgo életivo da AÍ5SOC1AÇÃO;
d) participar das Assembleías Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direlto ayoz evoto.spbre os assuntos que;nelas se tratarem;
e) apreserttar moções, propostas e reivindicações a qualquer dos órgios da ASSOCIAÇÃO;
f) ter acesso aós livros é dqcumentòs da ASSOCIAÇÃO,'nas süàs épòcàs p^róprlàs;
g) solicitar, a qualquer tempo, esclárecimento e.lrifqrmaçOes sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO, propondo medjdas que julgar dé Interesse para o séu
aperfeiçoamento 6 desenvolvimento;
h) sollcltáf a convocaçSo dé Assembléia Gerai e dela participar, nos termos e condições previstos neste Estatuto;I) solicitar sua éxclus^ da Associação quando lhe convier. "
'Artigo 98-São dewres do AMOCIadq: , , i . -
a) observar as disposições legais e estatutárias, bemxomo as délíberaçõés. regularmente tomadas pela Assembléia Geral e cumpridas pela piretorla Execu
tiva;
b) respeitar os compromissos assumidos para com a ASSOCIAÇÃO;,
c) manter:se em dla.com as suas contribuições, eventualmente fiiadas.em Assembléia Geral. nSo denegrir a sua Imagem, discutindò todos os assuntos
previamente cm suás assembléias; e. j xn à
d) "colaborarcorh sua partIdpaçSo átlva e pòr todos os melos ao seu alcance,"sempre zelando para o seu bom nome, e progresso da ASSOCIAÇÂO.e da
^Comunidade em geral;

Artigo 102-Os Asscciados.não.responderão, solidária ou subsidíarlamente, pelas.obrlgaç^ contraídas pela ̂ SOÇIAÇÂO.

TÍTULO II p DOS ÓRGÃOS DAwSOCIAÇÃO

yo

Artigo 11 • SSo órgãos da'ASSOCIAÇÃO:
a) deliberativo: Assembléia Geréí; /
bj executivo: Diretoria Executiva é Delloerativq:
c) cqnsullivo:"Cohsélho Flsè^r

Capítulo Primeiro • Dò seu número 'e denominação

Capítulo Segundo - Da Àssembleia.^eral;

Artigo 12 - A"AssembIelá,6eral dos associados é p órgão deliberativo da associação, dentro dos limites legais e do presente Estatuto, podendo tomar toda,
e qualquer decisão de interesse para a^Comunídade.

Artigo 13 - A Assémblela Geral teunlr-se-ái ordlnariámtínte, uma vez por aho para prestação de (mntas,.que devfi'rá ser realizada até o dia 2^de marçb; Nò
mês "dé novernfaro paraáprovaçãó do planodè trabalho dò ano seguinte;.de quatro.cm quatro anos para a rcállzação da eleição e posse dá Diretoria Exe
cutiva e doConselho Fiscal (no mês de fevereiro), e extraordinariamente a pedido do presidente ou de dois membros do conselho fiscal, sempre que as
sunto Importante exija a deliberação da maioria dos Associados presentes.

Artigo 14-Compete às Asserhbi^á^. em espèclal: . . . - .
a) Designar um secretário-para ,8 Assembléia, quando da ausênçjá ou Impedlmeniotiòs eleitos para a função;
b) Eleger e empossar os^embros.da Olretorla ̂ ecutiva e do Conselho Fiscal;
cj Apreciar e votar, o relatório, balanço é ccntaS da Diretoria Executiva, sempre antecedida pelo parecer do Conselho Fiscal;
d) Estabelecer o yalor de eyéntuarcohtribui^p dos a^ocia'dds;

e) Apresentar o plano de trabalho para o ànò segulritè.

Artigo lS-O quorum para a instalação da Assemb!eia'6eral Ordinária será de, no mínimo, metade dos moradores associados em prírnelra.convocação, e
com qualquer número, em Mgunda convocação, para a rhesmà data e local, rhela hora depois desde que publicado no edital.

§ 3.8 Considerando apenas os sócios cadàstrados,,em dia com as suas óbrigações sociais e em conformidade com este estatuto;

§ 28 Enquanto não existir sócips,.estes crltérlos.nSo serão observados podendo das assembléias participar todos os moradores dos bairros representados
pela associação.

ti^rdirArtigolE-Conipeteà AssernbleiàGerarExtraòrdinária;

a) Óesignarumsecretáriopara a Assembléia, quando.da ausência ou Impedimento dos eleitos para a função;
b) Incluir ou excluir novos bairros na área de jurisdição da ASSOCtÁÇÃO;
c) Respaldar a adesão da ASSOCIAÇÃO aos compromissos a serem assumidos para fins de estabeleclmento de contratos, convênios.ou parcerias a título
oneroso; /
d) Decídirsobre amúdança.dos.objetivose sobre a reforjjra.tio presente Estatuto Social;:
e) Apreciar, em grau de recursO,. pedido anülatórlo de exclusão aplicada pela Diretoria Executiva a qualquer Associado, por jnfração.ao Estatuto Social;
■f) Deliberar sobre a dissolução voluntária da" ASSOCIAÇÃO e; neste caso„noméar os ilquldantes e votar as respectivas contas.e,
•g) decidir sobre outros assuntos de.lnterésse emergencial da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Único - O quórum para a instalação da Assembléia Geral Extraordinária seguirá o descrito no artigo IS deste Estatuto.
Àrtigo 17 - Compete, Igualmente, â Assembléia Gera! Extraordíriáriá, especlaiménte convocada, a destituição de membros da.Diretoria Executiva ou do
Conseího Fiscal, com a maioria absoluta dos Associados ern primeira convo"ç:açâo,, dü cbrii no míhimo tie 2/3 .(um terçò) dos sócios prêserites rias convoca
ções seguintes para a mesma data e local, sempre mela hora depols.da convocaçâo.anterlor, valend.o a mesma formulação para Alteração Estatutária.
§ 18 -.0 processo dè apuráçãp de responsabllldades; relattva a um.membro ou vários componentes daiDIretorla Executiva ou do Conselho Fiscal,.em ,^so
de agirem em fraude ou de má.fé no exercício de^seus respectivos ma.ndatos; poderá ter início através de denúnda formulada por um mínimo de 10 (dez)
açodados, formalizada por escrito e endereçapa.a um membro da pifetorla Executiva dá ASSOCIAÇÃO, pará ás providências cabíveis. - ^
§ 28 - Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade administrativa, e financeira dá ASSOCIAÇÃO, a Assembléia poderá designar umaXq
missão pró.vlsória, appntada pêlã Coordenação dò Movimento Comunitário, até a eleição e posse dos novos diretores é conselheiros, dentro dos pr^r-
fixados no presente Estatuto.
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Artigo 18^Awert!tIlê!ãler3^íõrniãímentG^õn\rócãdrpeíãVresidênciã^^íéton?Etóc^^ graves ou ur
gentes, poderá também ser convocada péla maioria simples dos membrpsda Olretoria Ei<ecutlV3, pu por um mínimo de l76 (um quinto) dos associados,
em pleno gozo dos direitos sociais,;atrayés de abaixo-assinado por eles subscrito, ou extraordinariamente' pela União das Associações Comunitárias de
Franca e Região órgão organizador do moyjmento:comunitárío.

Parágrafo.único.-Quando aAs^mblelá Geral íiâp tiver sido convocada pela Presidência da Diretoria Executiva oü pela organização do movlmento'comu-
nllárlo, a mesa será constituída por 03;(três) associados; escolhidos na ocasião pela Assembíela devendo ser comunicado porescritO'a União das Associa
ções Comunitárias, de Frariçae Região ou institdçãq qüe vier substituf-la; Sob pen^e torná-la sem efeito.
Aj^go 19 -A Assembléia Geral será convpdad^òm ántecedé^a mínima deií^quinzel dias, mediante ampla d(vulgação.ém toda a área de abrangência
da ASSOCIAÇÃO, sèndò afixadas cópias dó Edital e/ou avisos nos lugares públicos mais freqüentados.

Artigo 20 - As discussões e deliberações da Assembléia Geral dévé constar.dè'Atáj ser aprovada por ela e,as5inada por quem presidiu.e por quem secreta
riou ou por 2 (dois) associados, designados na mesma ocasião pela Assembléia.

Capítulo Terceiro - Dá OirétòriaB(ecut{va

Z /
i ASSOCIAÇÃO a Diretoria Executiva é responsável pda administração da Entidade, sendo constitufda por 06 (^is) cargos; a

.saber: (a) Pr.esidpfícia, (b) yice-Presidência, (c) Prlmelt^ Secretaria; (d) Segunda Sécretariá, (e) Primeira Jésouraria e (f) Segunda Tesouraria.
§ ifi - Os membros da Diretoria Executiva sérao eleitos, para^um rnándato de 4 (Qtiatro) aríos, entre os associados em pleno gozo de seus.dlreltos sociais,
sendo permitida a reeleições para ò's mésrnos cargos.
§ 2® - Nos ímpédimentos superiores 3 90 (noventa) dias, renúncia, afastamento compulsório ou morte de seu titular, desde què nSò haja remanejamento'
■funcional dos remanescente ocupantes dos cargos da Dlrétòrlá Executiva, poderá ser convocada Assembléia Geral Éxtraordináría para o devido preenchí-
■mentò,
§ 3® - Emçaso de ausência injustificádá dè qualquer membro da Diretoria Executiva, em'03 (três) reuniões ordinárias seguidas ou 06(sels) alternadas,
p'rocéder-se-á a riptiflçação dò;mernbrp para sua exclusão, este teritrinta dias para recursar e apresentar documentos oficiais com as suas justificativas.
No finál deste prazo não caberá recursos, o qual.será definitiva a sua exclusio/e a sua substituição se dará da mesma forma prevista no § 2» de^ste Artigo.

Artigo 22- Além dós cargos eletivos dàpirétcrla ^ecutiw, necessários àVegularização burocrática e funcionai, dá Associação, por deliberação deste órgâò
(Mderãp sçr cfiádos Departamentos, a serem ocupados por associados no pleno gozo de sèus direitos soclalsj também de forma voluntária, a fim de

.executar énçargos.nas áreas de eventos sociais e récreatívos, èspòrtes, obras e mutirões, educacionais, saúde coletiva, relações comunitárias, melo.ambl-
•ente, estímulo à formação de cooperátivás,'além de outros que se fizererp necessários a título temporário.

Artigo 23. ççmppte ô plretorja Executiva, além de outras atribuições:
'  I - elaborar seu plano de trabalho,.bem como o orçamento financeiro,para o Exercício seguinte, submeténdò-o ao Conselho Fiscal;

li - cumprir, fielmente, as.deilberações da Assemblerá Geral, nà forma deste Estatuto;
III - deliberar sobre a admissão ou exclusão de.associados;
ly - represenàr a ASSOCIAÇÃO, sempre que se fizer necessário, em Juízo,'oü fora dele;
V - contratar pessoal, a título oneroso, se Indispensável ao atendimento diário dos associados, ajustando.as respectivas remunerações e demais condir
ções, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e demais legislação específica vigente;
VI - prover o.custelo e manutenção das atividades da ASSOCIAÇÃO,.éfelúando as respectivas despesas, respeitadas ás disposições estatutárias e o orça
mento aprovado pelò Conselho Flscaí;
Vil - indicar estabelecimento bancário no qual deverão serfeltos depósitos do numerário dispcnívél, fixando.o limite máximo que.poderá ser mantido em
Caixa; .
VIU - propor à Assembléia Geral oyentuál valor de contribuição dos Associados, fixando as taxas destinadas a cobrir as despesas operaciónájs e outras;
IX - contra)^ obrigações, transigir, adquirir bens móveis ou Imóveis e constituir rhahdatários;
Xceder direitos, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral Extraordlnárla,.especlalmente convocada para deliberar
sobre estés assuntos; ' ^
XI - promover p càdasiramentp dos associados no perímètro dá jurisdição da Associação;estabelecido no artigò'3» dò Estatuto, Óbservahdó-se as èxclü-
sões ou Inclusões havidas devidamente registradas em Atas, mantendo olcadastro dé morádòròs periodicamente atualizado para a realização das Assem
bléias;
XII • Convocar com is (quinze).dias de antecedéricía, as.reunlões do Conselho Fí5cal,.obedecid3s as determinações do presente Estatuto;
XIII - Apresentar à Asserfibléia Geral Ordinária p relatório.e aspontas dé sua gestão, representadas pelos Balanços dos exercidos financeiros Já encerrados,
e m.als os balancetes dos meses que antecederem â elel^o de nova Dif^étòrla Exeçutiva,' tudo submetido aos respectivos páfeceres do Ccnselhofiscal;
-XIV - cumprir e fazer cumprir.as determlna0es'estatutárias constantes presente Instrumento; ' . ■ ■ • ^
'XV • controlar 3 obtenção de receitas pela ASSOCIADO, criando meios dé forraleclmento financeiro, através do,estabelecimento de contribuições fixás ou
percentuais, aprovadas pela A^embiela Geral; e, '
.XVI-procurar procederá formação e contabilização de, pelo menos, 01,(um) Fundo Especial, destinado a prover despesas com .aperfeiçoamento educaci
onal, jurídico e técnico de sua Córhunldade, sòb á rubrica dè Fúndo Soclòeducativó,
§ Ifl - Cheques emitidos, e quaisquer outros documentos que Impllquem^esponsabllidade da ASSOCIAÇÃO diante de terceiros, serão assinados pela Presi
dência e tesouraria, o qual nSo poderá haver qualquer parentesco;

•§ 2® • Os, Integrantes da Diretoria Executiva hão respondem, solidária ou subsldiarlamente, pelas obrigações contraídas em nome da ASSOCIAÇÃO; salvo sé
agirem em fraude ou de'má-fé nb exércícló de seus respectivos mandatosi

Artigo 24 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre'que for cohvocadá pela Presidência, ou
porsollcltação de pelo menos dois membros do Conselho Fiscal.

.§ 1* • A Diretoria Executiva considerar-se-á reunida com a participação de no mínimo 04 (quatro) de seus membros, sendo as decisões tomadas por con
senso. • ' .
§:2*-Serà lavrada Ata de cada reunião em livro próprio,.na,quaI serão, indicados os nomes dos quécomparecéram e as resoluções torria.das, sendo o docu
mento assinado portodos os pres^tes.
Artigo 25 • Compete à PresidêH^ia:'! - representará ASSOCIAÇÃO, ativa òu passivamente, em Juízo ou fora deíe, podendo outorgar procuração,
.quando necessário, còin pòderes^^ad judlcià^ a profissional deyldamènte.hãbüitado.e garantir o cumprimento deste Estatuto;
II • solldtár a convocação da Assembléia Geral, na.fprm.a,do que prevê o Afügo lB deste Estatuto; -

'111 • convocar e presidir, as reuniões da Diretoria Executiva, coordenando seus trabalhos, mantendo a ordem e a disciplina nas respectivas reuniões,
e propondo; quando assim o exigirem as circunstâncias, a suspensão ou adiamento das mesmas; ' -
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- IV'- supervisionar todas as atividades e rotinas da^biretoría Executiva, sejam elàs exercidas pelos seus integrantes;sejam pelos Departamentos e
grupos de.crabalho, na fôrma prevista no presente diploma; * ,
V- assinar, junto com ô tí̂ lar dàTesòurarla. cheques, promissórias c todos os demais dtulps de crédito de emissão e responsábilidadè da ASSOÇI^

- AÇÃO, não eliminando; porém, o estatuído ho §,18 do Artigo 23;
; vir assinar, juntamente com o titular da Primeira Secretaria; todos os convênios, ajustes técnicos e demais contratos firmados pela ASSÔÇIAÇAd
; çqm terceiros de qualquer natureza;
Vil - visar, Juntamente coni o titular dá Primelra Secretaria, a apresentação de projetos, precedendo à lavratura dós respectivos convênios e contra-

, tos;

: VIIÍ - assinar, juntamente com o titular da Primeira Secretaria, as Àtas das reuniões da Diretoria Bxecutíva.e, bem assim, outros documentos que
' signifiquem compromisso fôrma) da ASSOGIÀçAO; e,
IX -. cumprir óutrás atribuições que venham á ser estabelèçldás por aprovação da Assembléia Gerai;

' X - cumprir todas as detérmlnaçõe^da assembieia/atendendo a legislação vigente, sòb pena de perda do mandato.

/  ■ ■ •
' Artigo 26 - Compete à Vice-presidência:

' I • substituir o titular da Presidência em suas ausências, Impèdimentos ou licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja a
. razão;

11 • substituir o tttular.da.Presidência em definitivo, no caso da.yacâncl.a; e,
■ 111 • colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive coor

denar grupos de trabalho èm tarefas temporárias de réleváncia pára a ASSOCIAÇÃO;

' ArtiEoZT-CompetGàPrimçl^aSecretaria;
I.- supervisionar todos os serviçòsinerentes'à secretaria, especialmente guarda dosilvros déregistros, lavratura de Atás da Diretoria.Executiva e, se solici
tado, as Atas da Assembléia Geral, bem como termos de pòsse, elaboração de.ofícios, cartas, memorandos e demais comunicações internas e externas dá

■ ^OCIAÇÃO;
II -.supervisionar a permanente atualização do cadastro dos "moradores associados, contendo, o nome de todos os moradores, principalmente na época da

' realização das Assembléias;
. -lil • encaminhar parados demais membros da Diretoria Executiva, bem como aos Departamentos cópias do.Estatuto Sociaj para:o devido conheclrrientò:
IV" subscrever/juntamehte com o,titular da Presidência, todos os documentos da ASSOCIAÇÃO previstos nos Incisos Vi, VII e VIU do Artigo 25;

. V- tomar as providênciashecessárlás è determinadas pela Presidência, para a convocação das reuniões da Dirélorla ExècutíVa, na forma do presente.
Estatuto, bem assirh as convocações da Assembléia Geral,.Òrdlhária ou Extraordinária; .e,
yi - colaborar com os demais mem^s da Diretoria Executiva, exercendo as aUibulçÕes,que Ihe.forem cometidas pela Presidência,

Artigo 28-Competôà Segunda^ecretaria:
í - substituir ò titular dá Primetrà Secretaria em suás aVsêhclãs, irhpedimentós ou licençãs^ bem cómo no caso de vacância do cargo,,pôr qualquer que seja
a razão, até que seja eleito o substituto da Primeira Secretaria pela Assembléia Gerai, em se dando essa vacância;
II - substituir o titular da Prlmelra Secretaria cm definitivo, no caso da vacância prevista no Inciso anterior;
III • supervisionar emi cônjühtò com ò titular da Primeira Secretaria a pèritiahéríté atualização do cadastro dos moradores associados', contendo o nome de
todos os moradores, príncipalmerite ha época da realizaçSo^das Assembléias;
IV - colaborar com os demais m.embros da Díretorla Executíya, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, Inclusive coordenar
grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 29 - Compete à'Primeira T^touraná:
í - elaborar e.apresentar à Diretoria Exeojtíva. para posterior apreciação do Conselho Fiscal c de Assembléia Geral; um orçamentb'finahce!rqsimplificado
da.ASSOCIA^O para cada Exercício social futuro, com antecedência mínima de 30 (trinta);dias antes do Início do.Exercício, obedecldo o plano de atívlda-^
des apresentado perante a Assembléia Gerai Ordinária e poréia aprovado;
(i • superintender osAerviços do Caixa, da Contabilidade è seüs réspéctivôs arquivos, dèyèndqpropor a térceiftzação dós serviços contábeis á profissional
legalmente habilltodo, para assinatura, conjunta dos balancetes mensais e .do respectivo Balanço geral da ASSppÁÇÃO ao final de çadã exercício social;
líi - responsabílIzar-se pela arrecadação das receitas originárias (ccntrlbulções dos associados) e derivadas (aluguéis de móveis ou. imóveis. Ingressos de
eventos sócio esportivos, doações, transferências de terceiros), assinando os respectivos recibos, depositando ò numerário disponível em estabelecimen?:
to bancário indicado pela DiretôriáExecutiva, rèsponsabiíizando-se pela agènda do salão, guarda dás chaves, seu recebimento nas locações;
IV- responsa.bllizar-se pelos pagamentos autorizados pela Diretoria Executiva, sejam corfespbhdentes.às déspésas fixas (aluguéis, Iü2>.águá,.telèfqrié,
pessoal de apoio e encargos sociais), sejam despesas eventuais (com eventos sócio-esportivos e outros encargos derivados da ampliação de serviços pre^
tados pela ASSCOAÇÃO), assinando com a Presidência os cheques emitidos, promissórias, e todo e qualquer título de crédito que signifique comprómisso
financeiro;
y - zelar pelo recolhimento dás obrigações fiscais, tributárias, prevldenclárlas e outras .devidas ou da responsabilidade da ASSOCIAÇÃO;
VI - preparar e apresentar as prestações de contas parciais e gerais da ASSOCIAÇÃO, relativas às receitas e despesas executadas quando da Implementa
ção de projetos;
VII - cóntrplár e apresentar aós órgãosçónsültivo e deliberativò da ASSOCIAÇÃO, Bálanço.patrihnòniaí permanente, sempre em conjunto com a Primeira'
.Secretaria. Gspedalmente nas.fases de.implementação e consolidação de projetos levados a efeito;
Vljl - cpíocar à disposição permanertte do.Sistema dé Controle Interno,todos.os livros, documenlps, rèlaiórlos, balancetes e balanço geral; e,
IX • colaborar com os demais meníbros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência.

XX - Receber as contribuições, taxas, doações e outros sempre emitindo.reclbds devidamente datados e enumerados em ordérh crescente, sendo todos
ele com canhotos para iançamentiyio livro caixa.
Ailígo 30 • Compete â Segunda Tesouraria:
il - substituir o titular da Primeira Tesouraria em suas.ausêhclas. Impedimentos oü licenças, bem como no .caso de vacância do cargo, por qualquer què seja
■araião;
II substituir o titular da Primeira tesouraria em definitivo, no caso da vacância;

:IU - secundar, de forma pérmanente; ás atribuições étarefas do titular da Primeira Tesouraria, dispostos na fôrma do Artigo 29 e seus Incisos; e, /
,IV - colaborar com.os demais rriembros dá DirétoriaExecutiva, exercendo as atribuições què lhe forem cometidas pela.Présidêncla, inclusive còordenár
grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO. /»

l
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Capítulo Quarto • Do Conselho Fiscal

Artigo 31-0 Çonselhoflscal é o organismo fiscallzador da situação fihanceirâ e patrimonial da^SOClAÇÃO, sendo composto por 03 (tr^s) membros
titulares é 03 (três) ̂ plentes, a serem eleitos pela Assembléia Gerai, com mandatç de 4(quaíi^o) anos.
§ 12 • Na pbservânclã do disposto aclrha; a eleição dos membros do Conselhofiscal ocorrerá junto com a plretorlá Executiva será p6r período de 04
(quatro) anos, conforme previsto nó Artigo 13, sendo permitida a reeleição;
§ 29. Em caso de vacância de algum conselheiro por ausência Injustificada em"03 (três) reuniões seguidas ou seis alternadas no mesrno exercício do Con
selho Piscai, renúncia, afastamento compulsório ou morte de um titular, a Ássembieia Geral promóvérá Imediatamente o acesso de um suplente para
cumprimento do.mandato péló pfaw restante..

Artigo 32 -.Compete ao.Conselh^f isçal:
I - analisar o.orçamento anual da ASSOCI.AÇÃO a ser elaborado pela Diretoria Executiva;
II.-apreciar os balancetes mensais è o balanço gerai da ASSOQAçAo, a serem apresentados peja Diretoria Executiva ao final de cada Exercício financeiro,
fazendo-os âcompânhar de parecer circunstanciado, com recomendação de que sejam aprovados ou não, à Assembléia Geralnás suas épòcás próprias;
111 • fiscalizar a observância do orçamento aprovado para o Exercício financeiro, bem"como o controle patrimonial da ASSOCIAÇÃO, sob responsabilidade
da. Diretoria Executiva;

IV- avaliar e dar parecer sobre possíveis despesas extraordinárias, cuja solicitação seja feltá pela Diretoria Executiva, respeitados os limites impostos pélo
orçamento financeiro aprovado para 6 "respectivo Exèrdcio;

V - atribuição para opinar sobre ps relatórios de desempenho financeiro e contábl! e sobre as operações patrimoniais realizadas;

Artigo 33-0 Conselho Fiscal reunlr-se-á, ordinariamente, no primeiro.blmestre do Exercício financeiro seguinte ao vencido, a fim,de cumprir as aWbut-
ções contidas nos Incisòs l, II e líl do Artigo 33, acima, e. extraordinariamente, no caso do inciso ÍV do mesmo Artigo, sendo convocado sempre com 15
(quinze) dias de anteccdência pela Diretoria^^ecutiva. de acordo còm o Inciso XI do Artigo 23 dp'presente Estatuto:

TÍTULO III - 00 PROCESSp ELEITOjlAL

Capítulo Único • Das eleições da DÍretorl^'Executiva è.do Conselho Fiscal
/

/  . .
Artfgo,34-As eleições gerais para cargos eletivos serão realizadas no mês de fevereiro do 4» ano do mandato em pleito amplamente divulgado na área
da ASSOCIAÇÃO, devendo os eleitos tomarem posse em até em trinta e dias após a éleição.-

Artigo 35-A Presidência.do Pleiió fará publicar émjcíhaí de circulação nó Município, ou afixar na s.ede da ASSOCIAÇÃO e-nos lúgarespúbllcos mais fre
qüentados, com antecedência mínima de 3Ó (tripta) dias d.o término do mandato, o córnpetente Editai de convocação da Assernbleia Geral Ordinária,
especificando a natureza das eleições, oferecendo como prazo.is (quinze dias) a partir da data da publicação do edital, para inscrição das chapas, bem
comp o dia,-.loçaÇhora da realização dó pleito,.e contatos para o registro de chapas.

Artigo 36 - A eleição sérá realizada por uma comissão eleitoral, priorizando a Indicação da organização do movimento comunitário, municipal
ou regional; desde que reconhecidos pela FACESP Federação das Associações Comunitárias do Estado de São Paulo ou pela Confederação Nacional;
Parágrafo único - As atrlbulções da.Comissão Éíeítoral, dentre outras, serão as seguintes:
a).fixa'r as normas e elaborar as Instruções gerais das eleições, através de um.Regimenio próprio, sempre que houver malide uma chapa concorrente;
b) Poderá fixar os valores para registrò de chapas para custear a eleiçâo, prevendo: a confecção.de cédulas; a publicação do Edital de Convocação em

■Jorrial ou outros meios de comunicação; a. confecção de uma.eleitoral; as despesas de alimentação no dia da eleição aos respectivos mesários e da pró
pria comissão; as despesas cartorlals para registro de atas, sendo que antes deverão ser aváliadas as possibilidades de gratuidade dentro de procedlmen-
tòs legais;
c) receber a inscrição das chapas na forma prevista no presente Estatuto, bem como os valores para custeio do pleito., bem còmo exigir dos candidatos as
de\ridas certidões negativas requisitadas pelo Cartório de Registro pára regularização da Ata de eleição e posse;-
d) elaborar è rubrícàr as cédulas elélloraís, quantificadas de acordo com o número de moradores associados cadastrados, com a listagem previamente
conhecida, em poder da Secrètarla da ASSOCIAÇÃO;
e) organizar a.mesa receptora e a junta apuràdora;
f) fiscalizar o.processo eleitoral/mantendo a ordem e a organização dos trabalhos, assim como;o.sigilo c a liberdade de yoto, pod.endo para isso delegar
poderes a colaboradores hão candidatos, designados fiscais na oportunidade com representação paritária das chapas concorrentes;
g) dirimir dúvidas e decidir sobre os casos omissos neste Estatuto, quanto à eleito, visando garantir a lisura, a transparência e a ética do processo;
h) presidir os trabalhos de apuração, proclamar o resultado eleitoral, lavrando a respectiva Ata, determinando a data de posse da Diretoria Executiva ôdo
Conselho Fiscal eleitos num prazo de até 30 dias;
i) fazer entrega, no~prazo 'déqulnzedias do encerramento dos trabalhos, dos livros, rnaterlal e equipamento utilizados no pleito á Primeira Secretaria da
Dlretórra Exécútiya, parásua guarda e conveniente conservação e de possíveis comprovantes dos valores arrecadados ou gastos.com o processo eleitoral;
]) acompanhar e orientar à PrIrheIrá.Sécretarla e a Presidência eleita para^promover a regularizado Imediata da Ata de Eleito e Posse no Cartório de
Registros, bem como para atualizar os.dados no CNPJ jürito à Secretaria da Recelta Federal e também junto a Instituições com as quais a ASSOCIAÇÃO
mantenha conta corrente cu compromissos legais, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a eleição.
Artigo 37 - Afprrna de êléição> tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal consistirá na apresentação da qualificação civl! da.chapa completa,
as quais deverão conter os cargos, os nomes completos dos cahdldàtós correspondentes e suas respectivas autorizações individuais assinadas pelo candi-r
dato, acompanhadas de côpias.xerográficas do CPF e Carteira de Identidade ou documento que vier à substitui-los e dos atestados de bonis arítecedentes
criminais.
§ 19 - A(s) Inscri^o(çõès) da(5) chapa(s), concorréntè(s) à Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, deverlò ser feitas mediante expediente a oficio e,e-mall
dirigido à Comissão EleltoraUté o último dia do prazo de inscrição. O ofícib-será endereçado ao presidente do pleito com a qualificação civil e conterá
nesta ordem: Cargo, Nome completo do.candidato, telefone, endereço còmplélo, estado civil c regime de casamento ou união, número do RG e do CPF,
profissão, escolaridade, é obrigatória o envio por e-tnail .da qualificação civil completa da chapa, digitado ém word, até o dia do registro desta.
§ 22 - Podem compor as chapas de^candidatos, tanto à Diretoria Executiva eCcnselhoflscal, todos.os comuriltárlos que se enquadrem nas condições,
previstas no Artigo 5®, desde que em plènò gozo dé seus direitos estatutários e legais diante'^dá5 legisi.ações vigentes.
§ 3« - Cada candldato.somenle poderá participar de uma única chapa,, á não observação deste parágtafo, será punido com o Impedimento de concorrer
ao pleito;

§ 49 - Em caso de impedimento ou desistência dé algum membro posterior o fim da data.de registro, deverá ser recomposto dentro da formação da pró
pria chapa, podendo ficar yago apenas um cargo de suplente do conselho fiscal, devendo a informação ser protocolada a nova formação em ãlé 24 horas
antes db pleito, sendó cóncelado ó registro da chapa com numero total menor que onze membros, e devolvido até 50% do valor pago .
§ 59 - não poderá concorrera chapa que hSò pagar a taxa de registro de.chapa.(se houver taxa) estipulada no item b.do artigo 36.
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Artigo 38 - A critério da Diretoria Executiva, poderá ser elaborado um regimento interno, com base neste Estatuto, baixado sob forma de resolução, após
aprovação em Assembléia. y' ̂  .
Artigo 39 - A eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal, será feita por voto unjyérsj^^eto\secreto, somente podendo exercer
essa prerrogativa o Associado no goao de seus direitos estatutários, e que já tenha alcançado idajíé suf^ior a 16 (d^tpsseis) anos, portando documento
oficial com foto e devidamente cadastrado pela assOCIAÇAO, / 'v'<§
S is - No caso de chapa única, para a Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, a cédula apre^n^^r^^^riç^ò^^^^pa ÓQica e duas alternativas; "sim"
ou "não", representando que as eleições dar-se-5o por referendo popular, / y '''>
§ 2> - Na hipótese da alternativa "náo" alcançar a maioria dos votos dos eleitores pr^dèn^^oi^^ja ser pixjclamada eleita, resulta
do em que a Comissão Eleitoral iniciará novamente todo o procedimento para nqyó \ ̂
|3«-Nãoserápermltido, em qualquer hipótese, o voto por procuração, ^

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pdr crl^if^jifn^e^rg^^tíjíti^^ Driraricaçâo, sub^
Artigo 40 - São inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva'e d^^ ^4^edidos por pena que
.._j_ _!_j «. ^ ^ A.. n «<v ,ia vh,) l^rú^ ríT arSo ciihrtrrfn ^fòfçyssS^JMWÍ^O OU

esidentè^econtra a economia popular e a fé pública, ter fraudado ou com maus>^6^^ntçít^^^g|%(^^^^erão concorrj
VIce-presIdente os candidatos que participarem das reuniões nos últimó^o«>iia».

Artigo 41 - Os integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos>di5soí0%«^j^^ta^l^"^
tação da chapa proclamada eleita. \

TÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇ^I^MPCEIRA
Capítulo Primeiro - Do Exercícícxsocial

Artigo 42 - O Exercício social coincide com o ano civil e, ao seu final, serão elaboradas as demonitçaçõ»
sendo posteriormente submetidas ã Assembléia Geral, na forma do presente Estatuto.

ho Fiscal,

Parágrafo Único - Juntamente com as demonstrações financeiras, serão submetidos ã apreciação (í>íonseife,^^a|^^ba^^teM7(€n$ais, Balanço geral
do Exerclcló e balanço patrimonial, tudo englobado pelo relatório das atividades desenvolvidas durante o úlfÍTO^SS&J^nual pdia Diretoria Executiva.

Artigo 43 - A ASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes ou associados, sob forma alguóia.

Parágrafo Único - Todo o eventual superávit será reaplicado nos objetivos-fins da associação.

Capítulo Segundo - Do p^ti^'ônio

Artigo 44 - 0 patrinq^'io da ASSOCIAÇÃO se destina, única e exclusivamente, às finalidades da Entidade e será assim formado:
a) pelos bens móveis e Imóveis Incorporados através de doação, aquisição ou quaisquer outras formas legais:
b) através dos benefícios oriundos de convênios, contratos ou projetos de auto sustentação financeira;
c) por doações, auxílios e rendas eventuais, inclusive aquelas decorrentes da aplicação em Fundos de Investimento, preferencialmente mantidos por
estabelecimentos bancários oficiais, e da alienação de bens móveis ou Imóveis;
d) pelas contribuições dos associados, que vierem a ser eventualmente fixadas pela Assembléia Geral;
e) pelo produto da venda de publicações e da realização de eventos de qualquer natureza; e,
f) outras rendas eventuais.

Artigo 45 - Os bens imóveis da Instituição só poderão ser adquiridos, onerados ou alienados a qualquer titulo, por proposta oriunda da Diretoria Executi
va, desde que aprovada pela Assembléia Geral, especialmente convocada em caráter extraordinário para esse fim específico, no qual estejam presentes,
pelo menos, 2/3 (dois terços) dos associados presentes em primeira chamada ou com qualquer número após 30 minutos em segunda chamada.
§ is - No caso de aquisição de bens móveis ou Imóveis, na forma de doação, esta somente será submetida às formalidades previstas no caput do presente
Artigo, se estiver condicionada a qualquer tipo de encargo.
§ 2» - A definição dos critérios a serem obedecidos, para o recebimento de doações sem encargos, será de competência da Diretoria Executiva, ouvido o
Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO através de parecer por escrito.

Capítulo Terceiro - Do Fundo Especial

Artigo 46-Além das receitas e despesas correntes, e demais Integrantes do Caixa da Entidade, movimentado diretamente pela Primeira Tesouraria, po
derá a ASSOCIAÇÃO criar um Fundo Especial, sob a rubrica de Fundo Socioeducativo, destinado a ser utilizado para custear e promover capacitação pro
fissional de pessoas da Comunidade, sendo íormado por parte dos percentuais obtidos com a viabilização de projetos, conforme previsto no inciso XVI do
Artigo 23 deste Estatuto.

Parágrafo Único - O valor da parte dos percentuais, mencionado no caput do presente Artigo, será objeto de proposta da Primeira Tesouraria à Diretoria
Executiva, que, após submetê-la è votação, encaminhá-la-á à Assembléia Geral para discussão e homologação.

Capítulo Quarto - Do controle Interno

Artigo 47-0 controle interno das contas e do patrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle Interno, elaborado e mantido pela Primeira Te
souraria da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, dentro dos padrões de auditagem recomendados pelas Instituições especializadas.
§ 1» - A Auditoria Externa, quando se fizer necessário, será levada a efeito por profissional Independente, devidamente habilitado para esse fim, que
deverá colocar á disposição todos os meios indispensáveis à análise e sistematizaçâo do controle dentro da ASSOCIAÇÃO.
§ 2» - A ASSOCIAÇÃO adotará praticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção de forma individual ou coletiva de benefícios
ou vantagens pessoais em decorrência da participação no respecbvo processo decisório. Inclusive se necessário promoverá as medidas judiciais cabíveis à
defesa dos interesses da entidade.

/'U

/



Vi

TÍTULO V - DAS DISPOSIÇOES-SERAIS

ArtigoiÃ^ A ASSOCIAÇAO somente exttnguir-se-á, nos casos legais, ou por dellbaraçlo das Assembléias Gerais, reunida extraordinarianiente
(duas) wres consecutivas, com espaço de 20 (vinte) dias entre uma e outra reunISo, por convocaçSo feita nas condições previstas neste ®
me por meio de oficio protocolado com a União das Associações Comunitárias (Federação Region^, sendo que o quórum minimo em cada uma J^ni-
ões acima previstas será de Z/3 (dois terço) dos associados presentes na assembléia especialmofite convocada para este fim, aprovartdo a sua extinção.

Parágrafo Único - A aprovação da proposta de extinção será considerada legitima se votada favoravelmente por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associa
dos presentes nas duas reuniões, após apreciação ampla das razões que venham a embasar tal decisão.

Artigo 49 - Em caso de ser dissolíHd^a ASSOCIAÇÃO, e na hipótese de haver resíduo patrimonial, este será destinado a instituição similar, com finalidades ^
não econômicas, reconhecida de utilidade pública federai, estadual ou municipal priorizando a organização do movimento comunitário (Federação Regio
nal), de acordo com a deliberação da Assembléia Geral, em sua reunião que determinar a dissolução, respeitados, no entanto, os compromissos específi
cos previstos em convênios, contratos e outros quaisquer ajustes, firmados na forma da legislação vigente.

Artigo 50 - Todos os pedidos de informações, ou atê mesmo de certidões, devidamente protocolizados perante qualquer dos órgãos da ASSOCIAÇÃO,
desde que o sejam com base nos dispositivos da Constituição Federai ou legislações em vigor, deverão ser previamente encaminhados ã consideração da
Diretoria Executiva, em sua primeira reunião ordinária após a entrada do pedido. -

Parágrafo Único - Ainda na forma dos dispositivos constitucionais e legislação complementar pertinente, ao direito de formular pedidos de Informações ou
certidões corresponderá a obrigação do peticionário em reembolsar a ASSOCIAÇÃO nos custos delas decorrentes.

Artigo 51 - Todos os cargos diretivos ou consultivos da ASSOCIAÇÃO são exercidos em caráter voluntário, sendo considerados de relevante interesse
público e fazem o compromisso de atender as boas normas contábeis visando a transparência da gestão do patrimônio público.

Artigo 52 ■ Os integrantes da Diretoria Executiva, de Departamentos ou quaisquer grupos de trabalho designados para atividades especificas, assim como
os membros do Conselho Fiscal, não poderão Invocar tal qualidade no exercício de atividades estranhas à ASSOCIAÇÃO.

Artigo 53 - t^ão será permibda a dupla representação em qualquer cargo de direção e consultivo dos órgãos da ASSOCIAÇÃO.
Artigo 54 - 05 integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a cargos públicos eletivos remunerados, deverão solicitar afas
tamento temporário de suas funções após a homologação de sua candidatura pelo Tribunal Regional Eleitoral, por escrito e pelo período de até 180(cento
e oitenta) dias antes do pleito até o dia seguinte á eleição.

Aj-ligo 55 - O presente Estatuto só poderá ser rcftH/ííado. em parte ou no seu todo. mediante proposta subsptita por. no mínimo, 10 (dez) associados no gozo
de seus direitos estatuürios, sendo apreciada cm Assembléia Geral Extraordinária, convocada espccialntyhte para este fim, e com a presença de, no minimo,
20 (dois terços) dos associados, em primeira convocação, e com qualquer número em segunda chamada 30 minutos depois desde que previsto cm edital, e
deliberando íavoravcimente por no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros presentes.

Artigo 56 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos de conformidade com o Código Civil Brasdciro c demais leis aplicáveis. Quai^uer
questionamcitto.s serão examinados e supridos pela Diretoria Executiva, sendo que, face à sua relevância, avaliada a necessidade de Aprovação Estatutária,
haverão de ser submetidos ao referendo da Assembléia Geral Extraordinária, convocados na forma do Artigo 55.

Artigo 57 - O prcsenie Estatuto entra em vigor na data de sua promulgação, através da assinatura da Diretoria Executiva, confoimc deli^raçâo dos comuni
tários picscntcs â Assembléia Geral Extraordinária para Aprovação Estatulària, tendo validade jurídica após seu registro no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas competente.

Franca, 08
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
CNPJ 27.775.681/0001-16

X

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33. V, C L 13.019/2014

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
inscrita no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua ANTONlO DA
MOTTA, 270 Parque DO HORTO CEP 14409-339 por intermédio do Sra. Thaiiita Barbosa CPF
230.062.588-19 e RG 45.827.817-8, Presidente infra assinado deciara que para os devidos fins
que possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade técnica operacionai para
desenvolver as atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com o art. 33, V, c L.
13.019/2014 abaixo relacionados nosso espaço físico e materiais.

RECURSOS FÍSICOS

N8 ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

01 Banheiros 02

02 Sala de reunião 01

03 Saia escritório 01

04 Cozinhas 02

05 Sala de almoxarifado 01

06 Salão 01

N8 ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

01 FOGÃO INDUSTRIAL 01

02 MESAS 06

03 CADEIRAS 31

04 VENTILADORES 04

05 FREEZER 01

06 BEBEDOURO 01

07 ESPELHO 01

08 TROFÉUS VÁRIOS TROFÉUS

THALLITA BARB^

PRESID

CPF 230.062.588-19

Franca, 20 de Dezembro de 2024



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONÍO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA-SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL }1
Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS inscrita no
CNPJ sob n° 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua ANTONIO DA MOTTA, 270 Parque DO
HORTO CEP 14409-339 por intermédio do Sr.a ThaIlita Barbosa CPF 230.062.588-19 e RG 45.827.817-8,

Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei

13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades

previstas no Plano de Trabalho da referida Associação de Moradores e para o cumprimento das
netas estabelecidas, conforme comprovado abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Ballet Terça feira

Sábado

18:30 as 19:30

11:00 as 12:00

Voluntário Dança do Passinho Quinta - feira 21:00 as 22:00

Funsol Cursos

profissionalizantes

De acordo com cada curso Horários são combinados com

funsol

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

ThaIlita Barbo:

PRESIDE

CPF 230.062.588-19



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA -SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MOFÍADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E
BAIRROS inscrita no CNPJ sob n° 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no
Rua ANTONIO DA MOTTA, 270 Parque DO HORTO CEP 14409-339 por Intermédio
da S.ra Thailita Barbosa CPF 230.062.588-19 e RG 45.827.817-8 , Presidente, infra

assinado, declara para os devidos fins de direito, com a finalidade de executar

o Plano de trabalho, que possui capacidade administrativa, técnica e gerencial
para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a

matéria relacionada á parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

ThailiiíKBarbosa
PRESIDENTE

CPF 230.062.588-19



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA -SP

CNPJ 27.775.681/0001-16

LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E

BAIRROS inscrita no CNPJ sob n° 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua

ANTONIO DA MOTTA, 270 Parque DO HORTO CEP 14409-339 por intermédio do Sr.a

Thailita Barbosa CPF 230.062.588-19 e RG 45.827.817-8, presidente, infra assinado,

declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem agentes

políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade,

inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência

desta parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

THALLIJyyBARBOSA
PRE^DENTE

CPF 230.062.588-19



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
^J4a: Joaquifn Cândido Guilobel, 5140 sala 02 Jardim ̂ dentor
Telefone::3025-2040
Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado
neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional
de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO

PINHEIRO E BAIRROS

CNPJ: 27.775.681/0001-16

Endereço: Rua ANTONIO DA MOTTA, 270 Parque DO HORTO CEP 14409-339

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Cassiaíie
CPF 2&1 971.29ü-C9
CRC 1SR237229/0-1



íl

CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE 5A0 PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
NS 2024/131691

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOI^E CASSIANE GARCIA

NOME SOCIAL

REGISTRO 1SP237229/0-1

CATEGORIA .... CONTADORA

CPF 261.971.298-09

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 09/12/2024 ás 10:34:09

VálkJo ató: 09/03/2025

Código de Controle: 9819.3852.6126.5189

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA -SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E

BAIRROS, inscrita no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada RUA ANTÔNIO DA

MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO na FRANCA -SP, CEP 14409339 por intermédio do Sr.

THALLITA BARBOSA CPF 230.062.588-19 RG45.827.817-8, PRESIDENTE, infra-assinado,

declara que o prédio onde esta instalado a Associação pertence a Prefeitura Municipal

de Franca.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

4) . ^<

Thallita Barbosa /

CPF N9 230.062^-19



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA-SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018 Ç

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E

BAIRROS inscrita no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua

ANTONIO DA MOTTA, 270 Parque DO HORTO CEP 14409-339 por intermédio do Sra. Thailita

Barbosa CPF 230.062.588-19 e RG 45.827.817-8, Presidente, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito que se compromete a aplicar os recursos repassados de acordo

com o art.51, bem como prestar contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei

13019/2014.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

THALLITA BARBOS

PRESIDE

CPF 230.062.588-19



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA-SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca -SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS

inscrita no CNPJ sob n^ 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua ANTONIO DA

MOTTA, 270 Parque DO HORTO CEP 14409-339 por intermédio do Sra. Thailita Barbosa CPF

230.062.588-19 e RG 45.827.817-8 , Presidente, infra assinado, declara para os devidos

fins de direito que se compromete a atender o disposto na Lei Federal ns 12.527/2011,

com efeito a publicar o objeto da parceria referente à parcela dos recursos públicos

recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam

legalmente obrigadas.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Thailita Barbo;

PRESIDEN

CPF 230.062.588-19



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
CNPJ: 27.775.681/0001-16

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 12.527/11

Eu, Thailita Barbosa RG 45.827.817-8 CPF 230.062.588-19, representante legal da Organização
da Sociedade Civil A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIROS E
BAIRROS, inscrita no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada RUA ANTÔNIO MOTA, 270
PARQUE DO HORTO na FRANCA -SP, CEP 14.409-339. DECLARO para os devidos fins é sob
penas da lei, que a organização em tela se compromete em atender o disposto no Art. 11
Paragrafo Único, incisos I a VI da Lei 13.019/2014 e a Lei Federal ns 12.527/11 e Lei Municipal
8.220/2014, e ao Comunicado SDG ne 016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
de forma especial a divulgação na Internet e.^ locais visíveis da sede social e, quando for o
caso, nos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a
Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Thailita

CPF 230.0

Ba'Dosa

588-19



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA -SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS inscrita

no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua ANTONIO DA MOTTA, 270

Parque DO HORTO CEP 14409-339 por intermédio do Sr.a Thailita Barbosa CPF 230.062.588-19 e

RG 45.827.817-8, presidente, infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da

sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para

prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem

como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Thailita Barbosí

PRESIDENT^É
CPF 230.062.585-19



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA-SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

DECLARAÇÃO

órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
inscrita no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua ANTONIO DA
MOTTA, 270 Parque DO HORTO CEP 14409-339 por intermédio do Sr.a Thaliita Barbosa CPF
230.062.588-19 e RG 45.827.817-8, presidente,, infra assinado, declara para os devidos fins
de direito, conforme art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre
seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido Julgadas irregulares ou rejeitadas por
tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos, I, II e III do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

THALLITA BAR^SA
PRESIDENTE

CPF 230.0^588-19



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA-SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS

inscrita no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua ANTONIO DA

MOTTA, 270 Parque DO HORTO CEP 14409-339 por intermédio do Sra. Thailita Barbosa CPF

230.062.588-19 e RG 45.827.817-8 , Presidente, infra assinado, declara para os devidos

fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco

anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d"

do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de

penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 20 de Dezembro <Iê^024

Thailita Barbosa
PRESIDENTE

CPF 230.062.588-19



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
RUA ANTONIO DA MOTTA, 270 PARQUE DO HORTO CEP 14409-339 FRANCA-SP

CNPJ 27.775.681/0001-16
LEI DE UTILIDADE PUBLICA 8654 26/02/2018

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

I
Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS

inscrita no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua ANTONIO DA

MOTTA, 270 Parque DO HORTO CEP 14409-339 por intermédio do Sr.a Thailita Barbosa CPF

230.062.588-19 e RG 45.827.817-8, presidente, infra assinado, declara para os devidos fins

de direito que iniciou suas atividades na data de 04/05/2017.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

THALLITA BARB05

PRESIDENTA
CPF 230.062:588-19



PREFEITURA

S^FRANCA
mÊm nUBALHOFCOMPKOMISSOCXMVOCi

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e Bairros

foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

GUSTAVO MARTTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS
EM PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep; 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mall: gablnete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
CNPJ: 27.775.681/0001-16

DECLARAÇÃO DA REGULAR CONTABILIZAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIROS E BAIRROS,
inscrita no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada RUA ANTÔNIO MOTA, 270 PARQUE DO
HORTO na FRANCA -SP, CEP 14.409-339 por intermédio da Sra. THALLITA BARBOSA CPF
230.062.588-19 RG 45.827.817-8 ,ato representada Cassiane Garcia contador
responsável pelos registros e evidenciação das demonstrações financeiras da
organização declara para os devidos fins que a escrituração do recurso recebido e dos
pagamentos efetuados foi realizada livro diário da entidade, bem como seguiu os
Principios de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade para entidades
sem fins lucrativos.

Franca- SP, 20 de Janeiro 2024..

Thailita Barbosa /

CPF 230.062.SeeM 9

^ UcUjmÍac
Cassiane Giárcia

CPF 261.971.298-09

\



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
CNPJ 27.775.681/0001-16

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO, COM EFETIVIDADE, DO OBJETO DA
PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE (art. 33, inciso V, alínea "b", Lei Federal

13.019/2014 e suas alterações)

Objeto: Atendimento comunitário aos moradores do OLAVO PINHEIRO E BAIRROS,
manutenção e investimentos das atividades.

DECLARAMOS, em conformidade com o art. 33, inciso V, alínea "b" da Lei Federal
13.019/2014 e suas alterações, para os devidos fins de direito, que A ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS inscrita no CNPJ sob n?
27.775.681/0001-16 sediada em Franca -SP , no Rua ANTONIO DA MOTTA, 270 Parque DO
HORTO CEP 14409-339,celebrou parcerias PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA -SP pelo
período de 01/02/2023 à 31/12/2023 ,possui experiência prévia na realização, com
efetividade, do objeto da parceria, ou de natureza semelhante, tendo em vista que executa
serviços à comunidade por 27 anos, devidamente comprovadas através do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ), apresentado juntamente com a documentação exigida para a
parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

THALLITA BARBOSA

PRESIDEM-^
CPF 230.062.588^



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
CNPJ: 27.775.681/0001-16

DECLARAÇÃO LEI FEDERAL N9 13709 LGPD

Eu, Thailita Barbosa RG 45.827.817-8 CPF 230.062.588-19, representante legal da
Organização da Sociedade Civil A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL OLAVO
PINHEIROS E BAIRROS, inscrita no CNPJ sob ns 27.775.681/0001-16 sediada RUA ANTÔNIO
MOTA, 270 PARQUE DO HORTO na FRANCA -SP, CEP 14.409-339., Presidente, infra assinado,
declara para os devidos fins de direito que se compromete a atender a Lei Federal ns 13709
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção aos dados pessoais - LGPD).

Franca -SP 20 de Dezembro de 2023.

Thailita Barbòsa

CPF 230.062^8-19



s p
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

q'\

Eu, THALLITA BARBOSA, CPF 230.062.588-19, atesto que na data de 15/01/2025 às
09:10:25 minhas Informações pessoais perante este Tribunal encontram-se atualizadas
no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

•CPF;

•RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail thallitabarbosa230@gmall.com, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

62038260D264198B8C812419A7E0A9BF11F2DB79B6A6BB9D970EA67234

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

38ef09df-ee99-4c88-8067-d95ce25b0f8d

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado. +.



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA

g^FRANCA
MÊm ntABALHOeCOMIflOMISSOCOMVOCt

DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente liquida, a seguir

discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e Bairros, através

do projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que

propiciem o desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Residencial

Olavo Pinheiro, em 2025, compostos por moradores da comunidade, através de

cursos, oficinais, grupos e eventos comunitários com o objetivo de contribuir para a

diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a

cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as

faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: wvvw.franca.sp.gov.br



PREFEITURA

S^FRANCA
WÊÊm mABALHOCCOMPROMSSOCOMVOCi

GABINETE DO PREFEITO

ç>\

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e

sessenta reais) a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

Fernan

Chef de

iz Baldochi

'Gabinete

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone; 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca j
Procuradoria Geral -

COMPARTILHAR E AVANÇAR

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO n° 000871/2025

INTERESSADO: Associação de Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e
Bairros.

ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo
de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Associação de Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e Bairros, associação
civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público,
tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para
promover um melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da
comunidade através de programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.
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Por intermédio de chamamento público é

que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sitio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação á justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, Ó
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a

Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o psencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 30 de janeiro de 2025.

Angélica Consuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município
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